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O artigo 4º da Medida Provisória nº 752, de 24 de novembro de 2016, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único com a seguinte redação: 
 
             “Art. 4º .................................................................................................................... 
 
             ................................................................................. 
                                       

 Parágrafo único – Fica estabelecido que, em qualquer das opções fixadas no artigo 
4º, em face do Aeroporto Internacional do Galeão – Antônio Carlos Jobim – no Rio de 
Janeiro/RJ será incluído como obrigação contratual a edificação e/ou reforma dos espaços 
hoje destinados ao suporte logístico para táxis especiais, tais como, banheiros, vestiários, 
espaço de conveniência e espera devidamente climatizados, bem como implantação de 
cobertura no pátio de estacionamento que são disponibilizados para os mesmos.       

                                                      JUSTIFICAÇÃO 

           A presente emenda visa melhorar o serviço de táxis especiais no Aeroporto Internacional 
do Galeão - Antônio Carlos Jobim - no Rio de janeiro-RJ. 
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